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ATA DE REUNÁO REALIZADA EM í9/0í/96

FEBEI\iI inicia a reunião côlocando gue o CMDCA havia solicitado um momento com seu

Presidente para discussão da 'Proposta de Atendimento as Crianças e Adolescentes

Abandonados em Situação de Risco Pessoal'.

E para essa discussão e aprofundamento participaram:

Representando a Secretaria da Crianca. Família e Bem Estar Social

o Assessoria da Secretaria Adjunta

o Divisão de Ação Regional- Dar Oeste

o Assessoria Técnica de Planejamento e Controle.

Representando a Fundação Estadual do Bem Estar do Menor-FEBEM

o Assessoria de Planejamento

o Gabinete da Diretoria Técnica

. Supervisão Técnica

Representando o [Jlunicipio

o CttíDCA - Conselho Municipal Direito das Crianças e Adolescentes

e Fórum Municipal

A seguir João salientou sobre o empenho de se implantar prioridades no atendimento da

ci'iança e adolescente em situacão de Risco Pessoal e Social. Na cidade de São Paulo. no

ano passado o CIúDCA dehberou o PROASF - Programa de Atendrmento Sócio-Familiar,

drvrdi0cs enr 3 íases.
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Para a reunião de hoje, Íicamos de owir da FEBEITí o que discutiram e as sugestôes para a
Proposta, documento este entregue para o sr. Presidente da FEBET\í e equipe em. 11/01/96,
e a necessidade de se promover e desencadear debate sobre esse projeto na cidade de São
Paulo.

CMDCA enfatiza sobre a priondade no atendimento à família como ponte para a cidadania,
sendo o princípio noüeador e enfátiza a importância da municipalizaçâo.

Fala sobre a família abordando o conceito de Paternidade responsável, sendo que criança e
adolescente deverão retornar 'a mesma, através de uma orientação e trabalho técnico, de
modo a introdtzi-lá nos serviços da comunidade e construindo sua própria cidadania.

Salienta que a contribuição da FEBEM, referente ao documento "Proposta de Atendimento às

Crianças e Adolescentes Abandonados em Situação de Risco pessoat", é importante e

entrará como proPosta dentre outros setores para se Íazer cumprir o artigo 86.

sobre a referida Proposta, a FEBEM revantou os seguintes pontos:

1. Avaliam ideal a proposta da casa com 25 crianças;

2. Como realizar o acompanhamento das familias?;

3. Como manter este programa?;

4. Como 'íazer um estudo mais estruturado e especÍfico da situação individual da criança e do
adolescente?;

5 Conn reiacão a oonulacão do complexo "Raposo Tavares", em uma 1a análise. boa parcela

tem famíiia e em uma poi'centaoenl oe 7001, extste um Dercentuai oequeno dos que tem
tamiira e podem ser CesabríeaCcs
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Atualmente 90 crtanças já estão nas Íamilias e 50 casos em processos.

- Desabrigados = 15 (familial com a bolsa desenvolvimento

= lrmãos = 10

= Família = 06

=. total 360 crianças para serem desabrigados

=' e 11 famllias no aguardo de bolsa desenvoMmento

Foram citados fatores relevantes para o desabrigamento tais como:

= Habitação lausência)

=. Desestrutura familiar

=' Situação financeiro

= Maus tratos e violência na fam[lia

A proposta atual de atendimento sobre desabrigamento das crianças é uma bolsa de R$

50,00 (cinquenta reais), per capita, sendo que serão atendidos no mínimo 06 crianças por

Íamilia.

Cl\íDCA comenta que há uma grave distorção na passagem do per capita, que de 1.600,00

per capita, passa para 300,00 rra entidade conveniada, e a bolsa desettvolvimento passa a ser

50,00 quando chega na familia.

Corrtirruando a exposição dos percentuais 30o/o abandono - iniciam buscattdo parentes, porém

sâo qrupos de aoandol.laoos rrmãos - e estes encontram diÍculdaoes de ordem material nessa

a;ollrida.

leiiii-r, Cos 'l00ll, - dc i 0'i) ; :CÍií, tenr c;-obiemas Ce sauCe e deflctêttcta metttal cue geí'a o

â-1â!1^nnô

Grulcs ce rrmãcs e cnanc3s act.Ta de 7 ancs e difÍcrl colccar em Íamiila substfiuta ou

^-^^^^dUvUcrfJ.
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74% CARENTES

18% ABANDo,NADOS DE FAT} - SÂO OS QUE TEM + PERSPECTTVA DE

coLocA,çÃo EM FAMíUA SUBSTTrmA

g% DE DIREÍTO . OS JA DEFINIDOS JIIDICIALMENTE

CMDCA o que acontece com essas famílias? que purrição ela recebe pelo abandono?

o absurdo é constatar abandono e o Juiz não se tazer cumprir a responsabilidade das

famllias.

O Estado é omisso nas suas polÍticas de atendimento

Com relação ao trabalho que a FEBEM desenvolve onde a familia apresentou o da DAMC-

PRooRENTRS DE ATENDIMENTO

1. DAtVlc Divisão de Apoio ao Menor na Comunidade: A Equipe Técnica taz

acompanhamento das crianças e adolescentes desabrigados nas suas respectivas regiões-

04 Postos na Cidade de São Paulo

!-este - 17 crianças e adolescentes

i.loite - 1q

C,rl aa
\Jl.lí-!l

ôoci'; - lr5

Gi'ande Sãc Paulc

'-,' - Grange i.i6Í1e

C- - GrattCe leste

06 - Grande Oeste

DÁDOS DOS ABRIGADOS
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Equrpe Técnica: Tem como Íunção acompanhar os casos de liberdade assistida

O trabalho Íunciona desde 1987, sendo que a estrutura é a mesma. Atualmente o atendirnento

à 4.000 merrinos em liberdade assistida com atendimento mensal e inserção nos programas

oficiais. Esse fato, dificulta o acompanhamento dos desabrigados.

CAR - Coordenadoria de Ação Regional: Norte, Sul, Leste e Oeste = trabalho com entidades

não só com crianças e adolescentes, junto com o CT mas também com os idosos,

desenvolvendo hoje uma ação integrada com a FEBEM.

CtylDCA - Questiona qual o orçamento/96 do IAFAM (lnstitúo de Assuntos à Familia?).

r Quais os critérios para atendimento da demanda?;

o Qual a população que foi atendida em 95, no município de São Paulo;

r Como discutir a rede conveniada porque estamos tratando de sobreposição dos serviços e

ações?;

. Qual a quantidade de bolsistas?;

o Há necessidade de levantar todos os Projetos dessa área, conhecer os diversos

diagrrósticos, para enfim deÍinirmos estratégias de ações;

o Ter diagnósticos de recursos Íinanceiros aplicados.

Solicitar Íormalmente para Secretaria da Criança, FamÍlia e Bem Estar Social:

1 . Plarro Trrenai:

2. Dctaqão O;-çamentai'ia; e

3 Drano ce lr4etas

CMDCÂ. - Cuesllona tamoém scbre cs convênros dos antrgos pt'ogramas da Ex-Secretarta do

iulerrcr oúe nluttos deies atetlolam i,lumeras cnancas e aoolescenies e oai'a oitce toram?.
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FEBEM - A municipaluação é embrionária, ela é um processo que envolve a vontade politica

dos municipios e por esta razão os convênios que estão sendo realizados com Entidades

sociais, deve ser visto como Íase de transição.

Os recursos são da CAR que está assumindo o Convênio da Raposo. Neste momento

estamos fazendo um trabalho de ação integrada.

A FEBEIJI não tem verba e Dotação Orçamentaria para esta finalidade

A supervisão da Rainha da Paz e feita pela DAR-OESTE e FEBEM.

CMDCA - Questiona sobre a existência de uma Fundação do Bem Estar da Criança e

Adolescente e uma Secretaria da Criança, FamÍlia e Bem Estar Social na Cidade de São

Paulo, ou deixa de existir a Secretaria ou a Fundação?.

Quem é o nosso interlocúor? no municipio já foi criado, e no Estado?.

É. ação mais ampla será da Secretana?

Existe a necessidade de se estabelecer o reordenamento institucional na Cidade de São

Paulo. dada a complexrdade e multiplicidade de programas e ações.

O CllíDCA, levanta a necessrdade da construção de um Plano de liíetas, dentro de uma

política únÍca - PROA.SF

FfBEiul acresceirta e quar:tifrca dacios sobre o arertciimerrto as crialrcas e adolescentes.

careÍrles e aSancoriaCos

33J ;r,a;icas s âdülisceiri=s-,J.c,rtciexc Ranos; Tarrares

-- 33 i irrancas e aiotescentes-Casas Ccn,.rnrência

: 4l-\ Sai'noa:o Viâ:rír
1 . i i ; - totati.ianoo o aienormento rro fViurrrcrpro oe Sao Pauro
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Que ações vamos tmpetrar?

Precisanros investir rra família?

HIPOTESE:

Corn o apoao financeiro e um trabalho efetivo com a família poderia desabrigar 30% dessas
crianças e adolescentes.

Levanta ainda a necessidade de aprofundar a Proposta de Atendimento as Crianças e

Adolescentes abandonados em Situação de risco pessoal, guanto à metodologia e plano de
ação que será utilizado.

Para discussão do Plano de fiiletas, torna-se imprescindÍvel:

r ldentificar o Coordenador do Estado;

r ldentificar o Coordenador do Município;

o Estudo das criangas e adolescentes abrigados e em situação de risco pessoal e social,

bem como a situaçâo em que se encontram suas respectlas famllias;

. Qual a parcela da Secretaria ttíunicipal?

r Qual a parcela da secretaria da criança, Famllia e Bem Estar social?;

r Definir a contrapartida do Estado.

A FEBEr\Í encamirrtrará sugestões sobre o pROASF. atê 4a feira . 24to1tg6

Ertcamtnnar a ata oa reunião a Secretarra fúunrcrpal. à Secretarra oa Crrança. Familia e Bem

Est;r Sccia;. ccnt cópi: ilôre; l,l;ti,stei-jr:r FúDilcc, Daí-e que deleguent os respoltsavets Dara

ccorcenar c Plarro oe lvtetas

ENCAMIITI HAMENTOS:

istabelectda a nróxlrna reun;ão Dar3 02,'C2i96. as 10h0ü é nroposta a segutnte pauta
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1. Leitura da Ata;

2. Assinatura da Ata;

3. Aprovação e encaminhamento dos Oflcios
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4. Discussão das Diretrizes do Programa
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